LEI N° 204, de 28 de abril de 2003.

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais no valor de R$ 40.000,00 e dá outras providências.

 
 
 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais dentro do Programa “Convênio Municipalização Solidária” No valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei 4320/84.




Art 2º Os créditos adicionais de que trata o artigo anterior destinam-se a aquisição de uma ambulância.

 
 

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.




Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal, 28 de abril de 2003.










Alcido Lindemann
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